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#CO9617#  

 VOLTAR 

ADMINISTRADOR - UM PROFISSIONAL QUE SE IMPÕE 
 
 

MÁRIO LÚCIO DOS REIS* 
 
 Palestra de divulgação do livro “ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ESTUDOS DE CASOS” de autoria do 
Professor Mário Lúcio dos Reis - Apoio do SINESCONTÁBIL - Sindicato dos Escritórios de Contabilidade, Auditoria 
e Perícias do Estado de Minas Gerais. 
 A Administração existe e se impôs desde os primórdios da humanidade, quando o homem compreendeu 
a fundamental importância de viver em sociedade, onde observou que para isso a comunidade precisava de se 
organizar dentro de alguns padrões, ainda que ditados pelos costumes ou pela vontade de seus líderes. 
 Apesar de sua extrema importância e essencialidade, a Administração foi um dos últimos ramos do 
conhecimento humano a galgar o status de profissão científica, quando nos séculos XVIII e XIX surgiu a era 
industrial dos manufaturados, onde a grande demanda de produtos exigiu o desenvolvimento de estudos e 
experiências científicas, que definiram seus métodos e princípios universais. 
 No segmento empresarial privado o Administrador e suas técnicas de trabalho se impuseram com maior 
facilidade, uma vez que o preço da desorganização ou da deficiente administração é a exclusão do mercado 
competitivo, a falência do próprio empresário. Já na Administração Pública, quem paga o preço da 
desorganização é a sociedade como um todo e não a pessoa do Administrador e sua equipe, daí a dificuldade 
de se exigir nesta um maior nível de profissionalismo na condução dos negócios públicos. 
 Este quadro sombrio, todavia, vem melhorando a passos largos, por exigência da própria sociedade, 
por sua vez pressionando os governos e os órgãos fiscalizadores. 
 O profissional de Administração vem se impondo como bacharel preparado na Universidade para atuar 
dentro dos princípios científicos do planejamento, organização, comando e controle na gestão dos negócios 
públicos ou privados, em busca dos melhores resultados na utilização dos recursos materiais, humanos e 
financeiros. 
 Nesta tarefa ele aplica plenamente os conhecimentos básicos adquiridos de sociologia, filosofia, 
antropologia e psicologia, em prol das teorias de administração, RH, produção, finanças, orçamento, materiais, 
patrimônio, planejamento estratégico, informática e outras, com reflexo direto nos resultados em forma de 
liderança positiva, solução de conflitos, comunicação eficaz, visão do todo, criatividade, inovação e 
relacionamento interpessoal. 
 Administração - Manuais de procedimentos - Departamento Financeiro 
 
 INTRÓITO 
 A chefe de departamento da Prefeitura, cujo processo de assinatura do BEAP encontra-se em andamento, 
consulta-nos sobre os procedimentos cabíveis para otimização do Departamento Financeiro da Prefeitura, tais 
como responsabilidade na emissão de guias de tributos, relatórios, cursos de treinamento, etc., sobre o que 
passamos a discorrer. 
 
 CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 
 Segundo dispositivos da lei nº 4.769/65 e do Decreto nº 61.934, que regulamentaram a profissão do 
Administrador de Empresas, as atribuições de gestão administrativa do Departamento Financeiro são de 
competência exclusiva do Bacharel em Administração; todavia, por ser uma profissão relativamente nova, aos 
poucos vem sendo desenvolvida no Brasil, lutando bravamente em busca do êxito na tarefa de domínio integral 
de seu mercado profissional, embora não seja rara a atuação de outros profissionais ou leigos nos cargos 
públicos ou privados pertinentes à área. 
 Com efeito, podemos destacar dos diplomas legais supracitados, os seguintes dispositivos:  
 
 Lei nº 4.769/65 
 

 Art. 3º A atividade profissional do Administrador, como profissão liberal ou não, compreende: 
 ....................................................................... 
 d) o exercício de funções de chefia ou direção, intermediária ou superior assessoramento e 
consultoria em órgãos, ou seus compartimentos, da Administração pública ou de entidades privadas, 
cujas atribuições envolvam principalmente, a aplicação de conhecimentos inerentes às técnicas de 
administração;  
 Art 4º Na Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, é obrigatória, 
para o provimento e exercício de cargos de Administrador, a apresentação de diploma de Bacharel em 
Administração ou a comprovação de que o candidato adquiriu os mesmos direitos e prerrogativas na 
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forma das alíneas "a" e "c" do artigo 2º deste Regulamento, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do artigo 2º deste Regulamento.  
 Art. 11. O exercício profissional de que trata este Regulamento será fiscalizado pelos 
competentes Conselhos Regionais e pelo Conselho Federal de Administração aos quais cabem a 
orientação e disciplina do exercício da profissão de Administrador em todo o território nacional. 

 
 Decreto nº 61.934/65  
 

 Art 8º O Conselho Federal de Técnicos de Administração e os Conselhos Regionais, por iniciativa 
própria ou mediante denúncias das autoridades judiciais ou administrativas, promoverão a 
responsabilidade do Técnico de Administração, nos casos de dolo, fraude ou má-fé, adotando as 
providências cabíveis à manutenção de um sadio ambiente profissional, sem prejuízo de ação 
administrativa ou criminal que couber. 

 
 Portanto, caso a servidora designada para o cargo de chefia do Departamento Financeiro não seja 
habilitada pelo curso de graduação e registro no CRA - Conselho Regional de Administração, deve se preocupar 
com esse fato, e o mínimo que a curto prazo lhe cabe é agir justamente como o está fazendo que é buscar os 
conhecimentos práticos e teóricos à medida do possível para o desempenho do cargo, por sua vez deveras 
espinhoso, tal a grande responsabilidade, pois administra o mais precioso patrimônio da entidade, que é sua 
arrecadação, suas receitas, sua riqueza, mola mestra a impulsionar a todas as demais áreas operacionais do 
órgão público. 
 Assim sendo, é de todo imperioso, por exigência técnica e legal, que o cargo seja ocupado por Bacharel 
devidamente habilitado. 
 Não existem receituários prontos e de uso geral para a ciência da Administração, desde que há séculos 
fora incluída no hall dos conhecimentos científicos, a partir dos estudos de famosos Administradores como Ford, 
Fayol e Taylor, considerados os pais da administração científica. 
 O que existem são as técnicas tradicionais da Administração, como as fases de planejamento, 
coordenação, organização, execução e controle, envolvendo, no caso das finanças públicas, a tributação e 
arrecadação, tesouraria e caixa, contas a receber e cobrança, contas a pagar, fluxo de caixa, cadastramento de 
contribuintes, execução fiscal e outras. 
 Podemos, contudo, enumerar algumas medidas especiais a serem perseguidas pelo gestor financeiro 
de qualquer município, a saber: 
 

 1 - Examinar a lei local de Estrutura Administrativa, com enfoque nos setores da área financeira, 
avaliando a sua adequação, eficiência e eficácia em relação ao tamanho do município e ao volume de 
suas atividades. Caso inexista tal lei, a elaboração da mesma se faz imprescindível e urgente. 
 2 - Averiguar a existência de manuais de procedimentos e normas específicas de controle interno 
que regulem o funcionamento de cada um dos setores. Caso inexistam, devem ser providenciadas sob 
a coordenação do Departamento de Controles Internos da Prefeitura. 
 3 - Examinar e avaliar a estrutura de recursos humanos de cada setor, analisando-se a 
adequação do atendimento para as tarefas de tributação, fiscalização, execução e controle das finanças 
do Município. 
 4 - Avaliar as condições do Cadastro Imobiliário e do Cadastro Econômico do Município, nível 
de atualização e de eficiência dos mesmos. Um bom método inicial é ver quantas guias de IPTU foram 
emitidas, quantas foram quitadas, valor emitido X valor arrecadado e número de guias devolvidas pelo 
correio por deficiência de nomes e endereços. 
 Outro método fácil e rápido é listar todos os imóveis de uma determinada rua ou avenida e 
analisar sua veracidade percorrendo o logradouro para detectar possíveis divergências e erros de 
avaliação do valor venal, base de cálculo para o IPTU. 
 5 - Analisar o sistema de controle da Dívida Ativa, averiguando se está apto a gerar os termos 
e certidões da Dívida Ativa, condensando-se em um único documento (Notificação) a dívida dos últimos 
cinco anos, especificando-se valor original, juros, multas e correções monetárias de cada exercício em 
atraso. 

 
 CONCLUSÃO E PARECER FINAL 
 Cumpre observar que em caso de não estarem devidamente implantados e satisfatórios os controles, a 
solução mais adequada é a contratação de equipe de profissionais especializados em estruturação 
administrativa, visto tratar-se de atribuições multidisciplinares, envolvendo profissionais de Direito, 
Contabilidade, Administração, Psicologia e outros. 
 
 

*Contador, Auditor, Economista, Administrador, Professor Universitário, Consultor BEAP, Auditor Gerente 
da Reis & Reis Auditores Associados. 

 
BOCO9617---WIN 
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#CO9619#  

 VOLTAR 
 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREFEITO MUNICIPAL - VERBAS DE 
INDENIZAÇÃO DE VIAGENS - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - DECISÃO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS 
 
 
 1. As verbas de indenização por deslocamento de viagens realizadas no curso do mandato de prefeito 
devem ser pagas somente quando instituídas por lei. 2. Ofende o princípio da legalidade o pagamento de verbas 
de indenização sem prévia previsão legal (lei em sentido estrito). 3. É de serem ressarcidos aos cofres do 
Município os valores recebidos por prefeito municipal a título de indenização por deslocamento/viagens, por 
ausência de previsão legal da verba. 4. Configura-se ato de improbidade administrativa aquele gerador de 
enriquecimento ilícito em virtude do exercício de mandato político, importando em proveito econômico, por 
inteligência do art. 9º, da Lei federal nº 8.429/1992. 
 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0378.06.021196-8/001 - Comarca de ... 
 
Apelante(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Apelado(a)(s): ... 
Interessado(s): Município ... 
 

A C Ó R D Ã O 
 
 Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
na conformidade da ata dos julgamentos, À UNANIMIDADE, EM DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO. 
 

DES. OLIVEIRA FIRMO 
Relator 

 
V O T O 

 
 I. RELATÓRIO 
 Trata-se de APELAÇÃO interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS da 
sentença (f. 710-719), prolatada nos autos da "AÇÃO CIVIL PÚBLICA" por ele proposta em face de ..., ex-prefeito 
municipal de .../MG. O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento de que a ausência de comprovação 
das despesas de viagem não configura ato de improbidade administrativa, vez que não existe obrigação legal, 
e, acaso existente, não restou comprovado o dolo do agente. Condenou o ESTADO ao pagamento de R$ 
1.000,00 (um mil reais) a título de honorários da advogada dativa. Sem custas e honorários de sucumbência. 
 O apelante alega, em síntese, que: 
 

 a) - os valores pagos a título de diárias de viagem eram exorbitantes; b) - havia valores de 
diárias para um mesmo local, embora em menor número de dias, superior àqueles demais dias; c) - há 
prova de que no dia 21.2.2005 não esteve ausente do Município, e, mesmo assim, percebeu diária de 
viagem; d) - também restou comprovado o recebimento de 2 (duas) diárias distintas para um mesmo 
período de viagens por 2 (dois) Estados ao mesmo tempo; e) - não havia "relatório circunstanciado e de 
qualquer documento que comprovasse terem as viagens e os gastos realmente ocorrido, despesas de 
viagem". Requer o provimento do recurso, com a reforma da sentença (f. 722-735). 

 
 Contrarrazões: não conhecimento ou provimento do recurso (fls. 797-803). 
 Procuradoria de Justiça: pela reforma da sentença, com a condenação do requerido em ato de 
improbidade, além de cassar a condenação do Estado em pagamento de honorários advocatícios (fls. 748-
756). 
 Preparo: isento (art. 10, VI da Lei estadual nº 14.939/2003). É o relatório. 
 
 II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
 Não indicou o apelado qualquer ausência de requisito de admissibilidade que impedisse o conhecimento 
do recurso. Além, verifica-se que as razões de apelação têm correlação com o decidido na sentença, o recurso 
é tempestivo, e, o MINISTÉRIO PÚBLICO tem interesse em recorrer vez que julgada improcedente a ação por ele 
proposta. 
 Assim, e vistos os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO DA APELAÇÃO. 
 
 III. MÉRITO 
 III - a) 
 O art. 29, V da CF trata da remuneração dos prefeitos, determinando a sua fixação pelas respectivas 
câmaras municipais, por meio de subsídio, observado o que dispõe a Constituição Federal (CF) e os critérios 
estabelecidos na respectiva Lei Orgânica. (1) 
 No tangente às verbas indenizatórias, o §11 do art. 37 da CF dispõe que: Art. 37. A administração 
pública direta e indireta de qualquer dos 
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 Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 

 ....................................................................... 
 XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o 
subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito 
do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o 
subsidio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos; 
 ....................................................................... 
 §11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (negrejei) 

 
 Na espécie, o requerido/apelado não nega o recebimento das verbas indenizatórias, apenas defende a 
sua legalidade, decorrente da pertinência com o exercício do mandato de prefeito municipal. Além, diz que as 
verbas indenizatórias foram recebidas em decorrência de viagens realizadas no período em que ainda vigia o 
enunciado nº 82 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG), cancelado em 26.11.2008, que 
dispunha: 
 As despesas de viagem do Chefe do Executivo Municipal são regulares se acompanhadas do relatório 
dos gastos feitos. 
 A questão primordial, pois, a ser analisada envolve a (im)possibilidade do pagamento das indenizações 
ao requerido apenas com base em norma infralegal, pois revela-se prejudicial aos demais pontos discutidos. 
 
 III - b) 
 A autonomia político-administrativa dos municípios concerne ao arranjo dos entes federados e nas suas 
relações institucionais, isso no plano do pacto federativo. Outra coisa será, ainda, a organização dos poderes 
no interior desses entes federados. 
 No campo das competências, a partir da Constituição Federal, cada instrumento normativo fundamental 
dos entes federados estabelece as balizas para o exercício do poder. Assim, deve constar a organização dos 
poderes seja nas constituições estaduais, bem como nas leis orgânicas municipais. Nesses diplomas repousam 
previstos todos os instrumentos normativos e outros que cada órgão de poder lança mão para cumprir o seu 
respectivo mister. 
 Não restou comprovado nos autos qualquer norma que autorize o pagamento de diárias ao prefeito 
municipal. Além, a interpretação sistemática da CF determina que a despesa pública esteja vinculada à 
autorização legal (lei em sentido estrito). 
 Impede ressaltar que, nos termos do art. 37 da CF, a Administração Pública, extensível aos seus 
servidores, devem obediência ao princípio da legalidade, bem como à moralidade. Destarte, toda e qualquer 
atividade administrativa, e, como consectário qualquer ato administrativo, deve estar condizente com a lei e com 
o princípio da moralidade, além de outros. Assim, e ao contrário das relações do campo privado, no qual é 
permitido fazer tudo o que a lei não proíba, no campo administrativo somente é permitido fazer aquilo que 
previsto em lei. 
 
 III - c) 
 Cumpre perquirir, então, se os fundamentos aduzidos pelo requerido convencem da legitimidade das 
verbas que percebeu. Entendo que não. Isso porque tais verbas indenizatórias não têm qualquer lastro em lei 
no sentido estrito, assim prevista no referido §11 do art. 37 da CF. 
 E, em que pese haja previsão no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais do pagamento de diárias, 
tem-se que tal norma não se aplica aos prefeitos municipais, porquanto são detentores de mandato eletivo, e 
não são servidores públicos, strictu sensu. 
 São, pois, agentes políticos e entretêm com o Estado vínculo de natureza exclusivamente política; exerce 
múnus público de representação e sua condição de cidadão é que os qualifica para o exercício das funções. Os 
prefeitos municipais, detentores de mandato eletivo, não ocupam cargo público isolado. 
 Tampouco se podem considerar os vereadores trabalhadores urbanos para fins do art. 7º, VIII, da CF, 
posto que não mantenham com o Estado relação de trabalho de natureza profissional e caráter não eventual, 
sob dependência. 
 Pesa considerar que o STF firmou entendimento no sentido de que o agente político, detentor de cargo 
eletivo, não se enquadra no conceito de trabalhador, pondo-o a salvo da incidência de contribuição 
previdenciária prevista no art. 195, II, da CF (com redação anterior à EC nº 20/1998).(2) 
 Nesse sentido, confira-se excerto de voto do Min. EROS GRAU: O Pleno do Supremo Tribunal Federal, 
ao julgar o RE nº 351.717, 
 Relator o Ministro Carlos Velloso, acórdão publicado no DJ de 21.11.2002, declarou a 
inconstitucionalidade da alínea "h" do inciso I, do artigo 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela lei nº 9.506/97 
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(artigo 13, §1º), que inseriu no rol dos segurados obrigatórios da previdência social "o exercente de mandato 
eletivo, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social". 
 O Supremo afirmou que a lei não poderia "criar figura nova de segurado obrigatório da previdência 
social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, CF." (redação anterior à EC 20/989) se referir a contribuição de 
trabalhadores, e a tanto não se equipara o agente político. A Lei 9.506/97 teria instituído nova fonte de custeio 
da seguridade social, para a qual era exigível a edição de lei complementar. (STF, T1, RE nº 307529 AgR-ED/PR, 
j. 21.2.2006, DJ 24.3.2006). 
 O desempenho do mandato eletivo não é profissão no sentido ético-jurídico; é atividade nobre e 
honrosa, exercida, até bem pouco tempo no Brasil, sem qualquer remuneração, de modo gratuito e espontâneo, 
por ser em favor da polis, ou da civitas, da coisa pública, do interesse geral. Estou em que o regime constitucional 
dos estipêndios do chefe do Poder Executivo vai ao encontro do princípio da participação política popular, 
estruturante do Estado Democrático de Direito. Por um lado, a garantia de remuneração favorece o exercício da 
política por pessoas mais pobres, que não podem abrir mão do salário sem prejuízo da própria sobrevivência. 
Por outro lado, a proibição de recebimento de qualquer outra espécie remuneratória além do subsídio 
desestimula o surgimento do "político profissional", no sentido pejorativo da expressão, que representa a 
mesquinha figura daquele que, do múnus de representação popular, faz profissão e meio de vida, acomodando-
se no que de confortável há no exercício do poder. 
 
 III - d) 
 Considerando que as aludidas verbas de indenização somente por lei em sentido estrito, formal, 
poderiam ter sido instituídas (princípio da legalidade), tem-se por ilegal o pagamento realizado em favor do 
requerido. 
 Prejudicados, pois, os demais fundamentos aduzidos em defesa (prestação de contas, alegada 
pertinência das viagens e enunciado revogado de súmula do TCEMG), visto que pressupõem a possibilidade de 
instituição das verbas por meio do referido decreto, o que, como visto, é vedado. 
 Acaso se ultrapassasse tal entendimento, tem-se que nos autos restaram comprovadas diversas 
irregularidades no pagamento das diárias. Além da ausência de valor definido, o que ocasionava o pagamento 
de valores de 2 (dois) dias equivalente ao de 3 (três) dias em viagem para um mesmo destino, tem ainda o 
pagamento de diárias sem a realização de viagem, como no dia 21.2.2005 em que recebeu diária de viagem 
para o MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, mas não saiu do MUNICÍPIO DE .../MG, 
sendo notificado por Oficial de Justiça, bem como assinado portaria de nomeação no mesmo dia (f. 50-55). 
 Quando do inquérito civil, esclareceu o requerido apenas que "nem sempre o Chefe da Administração 
Pública pode se ausentar do município como sempre planeja, as vezes planeja viajar em um dia, e por motivos 
de forças maior somente consegue sair em outro" (f. 59). Não há problema algum nesse fato; bem sabido que 
as atribulações do comando do Executivo municipal causam diversos imprevistos, com adiamento de 
compromissos. Todavia, havendo adiamento de viagem, não pode o prefeito receber diária por dia em que não 
viajou. E, reitere-se: que nem há previsão legal para recebimento de diária de viagem pelo prefeito. 
 Também há dia em que recebeu diária por estar em BELO HORIZONTE/MG e em BRASÍLIA/DF ao 
mesmo tempo, desafiando a prova de ser portador do dom da ubiquidade. 
 Por fim, tem-se que os relatórios de viagem destacavam apenas o período, o local de destino, o valor e 
a finalidade das viagens (f. 176-216). E, tal como decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ) no REsp 
880662/MG, "Simples relatórios indicativos apenas do motivo da viagem, do número de viajantes e do destino 
são insuficientes para comprovação de despesas de viagem”. (3) 
 Assim, e presentes todas as irregularidades acima destacadas, além da ausência de previsão legal para 
pagamento de diárias, impõe-se a condenação do requerido ao ressarcimento dos valores recebidos a título de 
indenização, durante o exercício do mandato de Prefeito Municipal de Lambari/MG, aqui limitado a jan./2005 
a mai./2006, como requerido na inicial. 
 
 III - e) - Da improbidade administrativa 
 Nos termos do art. 9º, da Lei federal nº 8.429/1992, configuram-se como atos de improbidade 
administrativa aqueles que importam em enriquecimento ilícito em virtude de exercício de mandato municipal 
auferindo vantagem patrimonial indevida e que causa lesão ao erário municipal. (4) 
 No caso, o recebimento de verbas indenizatórias, sem prévia previsão legal, e sem comprovação da 
realização das viagens, configura dano ao erário, e enriquecimento ilícito, e, como consectário, ato de 
improbidade administrativa, por ofensa ao princípio da legalidade. 
 
 III - f) - Da pena 
 Nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, ao fixar as sanções cabíveis, deve-se analisar a extensão 
do dano e o proveito patrimonial obtido pelo agente. Vejamos: 
 

 Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação 
específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: 
 I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, 
ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 
políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do acréscimo patrimonial 
e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo de dez anos; 
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 ....................................................................... 
 Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do 
dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 
 No caso, o requerente pleiteou a aplicação da pena de restituição dos valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio do requerido. 

 
 Assim, constatado o proveito patrimonial do requerido quanto aos valores recebidos a título de 
indenização pelas viagens realizadas durante o período de jan./2005 a mai./2006, no curso do mandato, o 
requerido ..., deverá ressarcir ao referido Município, as quantias por ele recebidas, a serem apuradas em 
liquidação de sentença. 
 Lado outro, tem-se que é extremamente reprovável a conduta do chefe do executivo municipal, que deve 
observância ao princípio da legalidade, e da moralidade pública na condução e administração das receitas e 
despesas do Município. 
 Assim, e considerando que o requerido é dedicados à vida política municipal; que a conduta por ele 
praticada é reprovável, condeno-o, ainda, na suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 8 (três) anos, nos 
termos do art. 12, I da Lei nº 8.249/1992. Deverá, ainda, pagar multa civil no valor de 3 (três) vezes o valor do 
dano ao erário. 
 
 III - g) - Dos juros e da correção monetária 
 Sobre a condenação de ressarcimento dos valores indevidamente recebidos pelo requerido incidem juros 
e correção monetária. Destarte, a partir da citação, termo inicial dos juros de mora, devem incidir juros de 1% 
(um por cento) ao mês até a data do efetivo pagamento e correção monetária, pelo IPCA, desde cada 
recebimento indevido. 
 
 V - CONCLUSÃO 
 POSTO ISSO, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para reformar a sentença, e julgar procedente o pedido 
inicial, condenando ... em ato de improbidade administrativa, e nas sanções descritas na fundamentação. 
 Custas: pelo requerido. 

Sem honorários recursais, vez que se trata de AÇÃO CIVIL PÚBLICA proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
 É o voto. 
 DES. WILSON BENEVIDES 
 Acompanho o judicioso voto proferido pelo Em. Desembargador Relator, para dar provimento ao 
recurso e julgar procedente a Ação Civil Pública, condenando o requerido pela prática de atos de improbidade. 
 Isso porque, ainda que não compartilhe do mesmo entendimento do II. Desembargador Relator de que 
a indenização por viagens realizadas em serviço devem ser instituídas por lei em sentido estrito, o acervo 
probatório permite extrair diversas irregularidades no pagamento das diárias ao réu. 
 Há elementos de prova que indicam o pagamento em duplicidade de diárias de viagens, bem como o 
ressarcimento de valores desembolsados em viagem supostamente ocorrida em data na qual o Prefeito 
encontrava-se na cidade de Lambari, sem olvidar as quantias astronômicas para a época. 
 Verifica-se, ainda que os relatórios das viagens vieram desacompanhados de qualquer comprovante de 
despesas com hospedagem, alimentação, etc.  
 Desse modo, conclui-se que as despesas de viagens não atendem ao interesse público, mormente 
porque o relatório tal qual confeccionado sequer permite que seja feito um controle dos gastos ali realizados, 
dada a insuficiência de dados quanto à destinação dos recursos empenhados. 
 A propósito, no REsp 880662/MG, o Ministro Relator Castro Meira elucidou que "simples relatórios 
indicativos apenas do motivo da viagem, do número de viajantes e do destino são insuficientes para 
comprovação de despesas de viagem". 
 Ademais, nos termos do artigo 70, parágrafo único, da Constituição da República, é dever do agente 
público prestar contas de seus atos, seja ao Poder Legislativo, seja à população. Na sua falta, torna-se dificultosa 
ou praticamente impossível o controle de sua atuação. 
 Estabelece o citado dispositivo: Art. 70. (omissis) 
 Parágrafo único: Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais a União responde, ou que, em 
nome dela, assuma obrigações de natureza pecuniária. 
 Desse modo, não havendo justa razão que legitime o descumprimento de regramento normativo quanto 
à forma de prestação de despesas com viagens, a conduta narrada na exordial leva a entender senão pela má-
fé do demandando. 
 Importa frisar que, ainda que as contas do Prefeito Municipal tenham sido aprovadas pelo Tribunal de 
Contas, nada obsta que o Poder Judiciário examine a questão sob outra ótica, notadamente diante da previsão 
do artigo 21, II, da Lei de Improbidade, no sentido de que "a aplicação das sanções previstas nesta lei independe 
(...) da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo tribunal ou conselho de contas". 
 É, pois, evidente que os princípios informadores da administração pública, notadamente os que se 
referem à moralidade, à impessoalidade, à preponderância do interesse público sobre o particular foram 
malferidos a partir da conduta irresponsável assumida pelo requerido. 
 Assim sendo, diante do caso concreto, reputo razoáveis e proporcionais as penalidades aplicadas no 
voto da relatoria, consistente no ressarcimento do valor das viagens, na suspensão de direitos políticos pelo 
prazo de 08 anos e multa civil no importe de três vezes o valor do dano. 
 É como voto. 
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 DESA. ALICE BIRCHAL - De acordo com o(a) Relator(a). 
Súmula - "À UNANIMIDADE, DERAM PROVIMENTO À APELAÇÃO" 
 
 1 - V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (...). 
 2 - Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
 

 ....................................................................... 
 II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 
201; (negrejei). 

 
 3 - REsp 880662/MG - T2 - Rel. Min. CASTRO MEIRA - j. 15.2.2007 - Dje 1.3.2007. 
 4 - Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir 
qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego 
ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta lei, e notadamente: 
 

 I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem 
econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem 
tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente 
das atribuições do agente público; 
 ....................................................................... 
 XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 
 XI - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 
das entidades mencionadas no art. 1ºdesta lei. 

 
 
BOCO9619---WIN/INTER 
 
 
 

#CO9618#  

 VOLTAR 
 
LAUDO TÉCNICO DE CONSULTORIA - PESSOAL: ADICIONAL NOTURNO 
 
 
CONSULENTE: Prefeitura Municipal  
CONSULTORA: Regiane Márcia dos Reis  
 
 1. INTRODUÇÃO: 
 O Departamento de Administração e Pessoal da Prefeitura Municipal, no uso de seu direito junto a esta 
consultoria especializada, solicita-nos parecer, referente ao assunto exposto: 
 Assunto: Adicional Noturno 
 a) Expõe que o cálculo de adicional noturno é aplicado no sistema contratado da seguinte maneira: 
 Exemplo: Salário - R$ 300,00/220 (quantidade de horas) = R$ 1,36 x 125% (adicional noturno) = R$ 
1,70 x 112 horas = R$ 190,91. 
 b) Diz que de acordo com o art. 64 da LC 004/98 expõe que: “O serviço noturno, prestado entre ‘as 22 
(vinte e duas) horas de 1(um) dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá  seu valor/hora acrescido de 25% (vinte 
e cinco por cento), computando-se cada hora como 52 (cinquenta e dois) minutos e 30(trinta) segundo. Em se 
tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista 
no artigo 62. 
 c) Levando em consideração tais dados desejam saber se o cálculo exposto acima está correto, e caso 
não esteja gostaria saber como proceder. 
 
 2. CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS E LEGAIS: 
 O adicional noturno é pago por cada hora de serviço prestado no período correspondente entre as 22 
horas de um dia e às 5 horas do dia seguinte. 
 Ou seja, todo servidor que prestar serviço no período acima indicado tem direito à percepção do 
adicional, ainda que tenha sido admitido para trabalhar naquele período. Será feito da seguinte maneira: 
 • Terá o valor hora acrescido de 25%, computando-se como cada hora 52 minutos e 30 segundos. 
 • Se o serviço prestado nesse horário for extraordinário, o adicional tem o seu cálculo incidente, também, 
sobre o valor da hora extraordinária. 
 • O pagamento depende de autorização da chefia imediata, que deverá solicitar à PRH mediante ofício, 
justificando a necessidade do trabalho e indicando as horas trabalhadas. 
 • O adicional noturno não se incorpora à remuneração do servidor. 
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 O direito ao adicional noturno encontra amparo na própria Constituição Federal: Artigos 7º, inciso IX e 
39, parágrafo 3º da Constituição Federal. 
 Com isso, concluímos que o adicional noturno deve ser calculado da seguinte maneira:  
 Primeiramente, deve-se dividir o salário a que o servidor faz jus pela quantidade de horas normal, logo 
após multiplicar o valor encontrado por 125% (que é a soma do salário mais 25% do adicional). Encontrado o 
valor deve-se somar ao valor que efetivamente o servidor trabalhou. 
 
 3. CONCLUSÂO E PARECER FINAL: 
 a) Ante o exposto, somos de parecer que os cálculos realizados pelo Departamento de Administração e 
Pessoal no que concerne ao pagamento do adicional noturno estão corretos, uma vez que o correspondente a 
125% é a soma do valor da remuneração do servidor (100%) mais o percentual de 25% do adicional. 
 Este é o nosso parecer, s. m. j. 
 
 
BOCO9618---WIN 

 
 
 

#CO9620#  

 VOLTAR 
 
LAUDO TECNICO DE CONSULTORIA - CONVÊNIOS - APAE - FONTE DE RECURSOS - EXECUÇÃO 
DA DESPESA - SUSPENSÃO DOS REPASSES - PARALIZAÇÃO DEVIDO AO CORONAVÍRUS 
 
 
CONSULENTE: Prefeitura Municipal  
CONSULTOR: Mário Lúcio dos Reis 
 
 INTRÓITO 
 O Ilustre Prefeito Municipal, no uso de seu direito a esta consultoria, com base no vigente contrato 
administrativo, solicita nosso exame e parecer técnico quanto a execução e pagamento da despesa com repasse 
mensal à APAE para o atendimento especializado de 30 crianças e jovens portadores de deficiência, sendo o 
valor de R$ 800,00 per capta, correspondendo à R$ 24.000,00 por mês, apresentando os seguintes 
questionamentos:  
 1. Os pagamentos mensais sempre ocorreram com recursos ordinários, oriundos do FPM e outras fontes 
próprias, entretanto consulta-nos se é possível empenhar nas fontes do FUNDEB ou do Fundo Emergencial de 
Combate ao Coronavírus, em cujas dotações encontram-se maiores disponibilidades financeiras/orçamentárias. 
 2. A Contabilidade aventou a não liquidação da despesa em função da paralização das atividades da 
APAE, face ao decreto de calamidade pública no combate à pandemia da COVID-19, resultando em suposta 
inexecução do convênio. 
 
 CONSIDERAÇÕES LEGAIS E TÉCNICAS 
 1. Fonte de Recursos: As despesas com a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Especiais são típicas 
de assistência social e quase sempre são pagas com recursos da Fonte 100 - Ordinários, visto serem escassos e 
inexpressivos os repasses do Estado e da União para esta finalidade. Não se descarta a hipótese de custeio pelo 
FUNDEB em relação aos alunos da APAE que integram o censo escolar, porém tal condição deve ser claramente 
especificada e comprovada no termo de convênio com a Entidade. 
 Todavia, na atual fase de combate à pandemia da COVID-19, a União editou a Lei Complementar nº 
173/2020, em cujo artigo 5º liberou para os municípios expressiva parcela a título de Auxílio Emergencial para 
mitigação dos efeitos da pandemia, a qual será liberada em quatro parcelas, na mesma conta do FPM, como 
se vê também no Comunicado SICOM/TCE/MG nº 19/2020. 
 Cada parcela é dividida em duas partes, sendo identificadas por AFM-I, para aplicação em qualquer 
rubrica da saúde e da assistência social; e AFM-II, para uso livre, como esclarece também o informativo da CNM 
- Confederação Nacional dos Municípios em seu site na internet. 
 2. Liquidação da Despesa: No site do CNE - Conselho Nacional de Educação, colhemos a consulta 
pública em colaboração com o MEC, contendo orientações práticas a serem adotadas por todo o sistema de 
ensino, cuja ordem básica é que o calendário escolar deve ser alterado para garantir a reposição da carga 
horária após a paralização, através dos vários meios disponíveis, como ampliação da jornada, aulas aos 
sábados, redução das férias e do recesso escolar, meios digitais, vídeo-aulas, trabalhos e planos de estudos 
para os alunos desenvolverem em casa, ainda que com auxílio dos pais, comunicação professor-aluno em redes 
sociais, TV, rádio, aproximação virtual dos professores com a família, interação/parceria dos professores com 
os profissionais como fonoaudiólogos, psicólogos, psiquiatras, nutricionistas, visando atividades não presenciais 
que previnam a evasão e repetência escolar, a desmotivação e a ociosidade dos alunos.  
 
 CONCLUSÃO E PARECER FINAL 
 Com fundamento nas considerações legais e técnicas retro expostas, esta consultoria é de parecer que 
as despesas do convênio de repasses para a APAE podem ser empenhadas na fonte de recursos do Auxílio 
Emergencial, que por sua vez também são livres para aplicação em quaisquer despesas da saúde e assistência 
social que tenham reflexo da pandemia, como é óbvio a paralização temporária das atividades da APAE.  
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 Em referência à liquidação da despesa, que de fato depende da execução do objeto do convênio, 
entendemos não ser motivo do não pagamento, uma vez que tal isolamento social não significa que a APAE 
abandone as suas crianças e jovens, sendo obrigatórias as práticas determinadas pelo MEC para reposição da 
carga horária, além de atividades dirigidas aos alunos do ensino especial como distribuição de medicamentos, 
cestas básicas, material escolar e outros, além da assistência médica, psicológica, fonoaudiológica e outras, 
programação esta que se recomenda ser exigida da APAE como condição para a liquidação e pagamento da 
despesa prevista no termo de convênio. 
 Este é o nosso parecer, s. m. j. 
 
 
BOCO9620---WIN/INTER 


